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NOTA 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Delegações 

Assunto: Regulamento de Execução do Conselho que dá execução ao artigo 21.º, 
n.º 5, do Regulamento (UE) 2016/44 que impõe medidas restritivas tendo 
em conta a situação na Líbia 

– Anexo 
  

ANEXO 

No anexo II do Regulamento (UE) 2016/44, a entrada n.º 6 passa a ter a seguinte redação: 

"6. Nome: 1: ABU 2: ZAYD 3: UMAR 4: DORDA 

Título: não consta Designação: a) Diretor, Organização da Segurança Externa. b) Chefe do Serviço de 

Informações Externas. Data de nascimento: 4 de abril de 1944 Local de nascimento: Alrhaybat 

(fidedigno) Também conhecido por: a) Dorda Abuzed OE b) Abu Zayd Umar Hmeid Dorda (pouco 

fidedigno) Também conhecido por: não consta Nacionalidade: não consta N.º de passaporte: Líbia, 

número FK117RK0, emitido em 25 de novembro de 2018, em Trípoli (data de caducidade: 

24 de novembro de 2026) N.º de identificação nacional: não consta Endereço: Líbia (Presumível 

situação/paradeiro: falecido) Inclusão na lista em: 26 de fevereiro de 2011 (alterações em 27 de junho 

de 2014, 1 de abril de 2016, 25 de fevereiro de 2020, 18 de julho de 2022) Outras informações: 

Incluído na lista nos termos do ponto 15 da Resolução 1970 (proibição de viagem). Incluído na lista 

em 17 de março de 2011 nos termos do ponto 17 da Resolução 1970 (congelamento de bens)." 

 


